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ESTADO DO ESRiRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 1961

ASSUNTO:

PROJETO EE JJEI lí.2
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INICIATIVA: -

VEREAEOR OONSTAÍÍTIIÍO UEGREEI - ÜEN

HISTÓRICO:

CONCEDE UlIA'PENSÃO MENSAL DE iií 4 500,00

A VIÜVÁ. DO SENHOR CÉSAR DE BRITO PORTAS

PILHO.

■ /

AUTUACAO

Aos seis dias .do mês de abril' do ano de

mil novecentos e sessenta e um , autúo d PROJETO DE lEI

supra-citadb e mais documentos que se seguem
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PROJETO BE EEI J %, J Ji

Art, 1= - Fica-instituída, em favor de D. Pedrina de Moura. Portas,
viúva do-vereador Gesar de Brito Portas Pilho, uma pen

são mensal de cr^ 4.500,00 (auatro mil e'Quinhentos cru
zeiros)

Art.- PE - Para fazer face as despesas do artigo anterior, o Poder
Executivo é autorizado a á)rir o necessário crédito, com
recursos q.ue dispuser.

Art. 3= - Esta lei- entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrario, . -

■  ' . JUGTIFICATm

-  Uma das pessoas que-; mais se batalhou pelo progresso de
fnossB Município, embora-nao;fosse filho daqui, foi o ex-colega
Gesar de Brito portas Pilho,. Gombativo, justiceiro, amgio de

^ todas as -horas, sua palavra sempre vi:^a em socorro dos humildes
e-em-benefício da comunidade. E' pois úmQever desta Gasa, so
correr dentro de sua possibilidade a viuva de um colega que por
ser honesto morre pobre. Assim sendo, submetemos a consideração
da Casa,- o presente pr cg et o de lei que esperamos merecer so
apoio integral desta ilustre Assembléia Legislativa.

Sala das Sessões, 23 de março de 1961 ■ ■
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''■• •.
1. ■■■:; ' " , em cumprimento do artigo 63
do Segimeató Interno, que nesta data
foram distribuidas cçípias do presente
projeto aos senhores rereadores,

\Ja.c/i. uCipSi'?i,'Uf/i,..k...iid.H abril- tó'
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ÂG-UBDErSE O PRAZO REGIMENTA L PiiR A APRE-

SEMEAÇAO DE EiíEííDASé ■

DATA SUPRA

!)
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Presidente

ònn Presidente

Decorrido o- prcião regimenial,
nenhuma emenda foi apresentada- ■
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u
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Saio das sessões, '
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COMISSÃO DE CONSTITUI§10 JUSTIÇA E REDAÇIO

PROJgTO_DE

PARECER

O projeto é constitucional e já existe,

no Estado, para as viúvas de governadores, o que a

qui é pleiteado para a de u® simples vereador,

siste razão, sem dúvida, a parte da argumentação /

do relator e o ilustre colega poderá, estudando me

ticulasamente o assunto, legislar em sentido amplo.

A  Soj^^os apenas favorável ao acréscimo de que tal pen

são perdurará enquanto perdurar o estado de viuvez.

E o parecer, pela aprovação.

Sala das Comissões, 15 de junlio de 1961



86n3Í5são de Constituigão., -Aistlça e RedaQão

PROJETO DE LEI Ns 7/6I

PARECER

Ja S3 legislou em torno desta Èxatéria na Sasa»

O assunto não e novo,, posto que a família do -

ex-vereador Luctário Fonseca foi bsnificiada com lei idêntica criada pe-
A

Ia Gamara Municipal deCachoeiro de Iteipemiriíp.,

Embcra não fosse efetivo na Saneada do P,S,3»j
figurando sempre na ativa na forma de rodizio adotada pelo referido Par-

tidoj há quy s® observar no estudo do benificio que se pretende dar à fa-
mllic^ do e^cbinèc edil. Ceso.r de Brito Portas Filho^ o. fato de dle haver -
traballiado pela causa .pública 'm. óutras legislaturaso "

V  '

-  , Somos de opinião^ todavia, que se faça uma lei
especialmente regulamentando esse bennficio, eu^tando-se discriminar ■

em épocas diferentes o donativo,

Esta providencia d;ira consistência constitucional

a tais pedidos, projeto que deveria deixar claro o seguinteí dar—se a pen

são do Município,, quando era realidade a farnilia do ejciinèo dela necessitar

Obedecido esse critério, então far-se-ia justiça.
•  • De qualquer forma, como já há lei na Gamara benifi-'

ciando a família do sxudoso vereador Ludaa'io Fonseca, somos de opinião
que o projeto deva ir a plenário para melhor estudo.

,  *
nsus e o nosso parecer.

Sala das Comissões, S de Junho de 1961,

^slio Car'los Manhãas - P.S.P,
Relatei

[■Ji, «a
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Sala das CoalssSes, 13/7/51



COMISSiíO DE FINMÇAS, 7IAÇA0 E OBRAS PÜBLICAS

PROJETO 7/61

PARECER : -

ÍTada a opor sobre a redação do projeto

supra q.ue visa arapaxar a viúva do vereador Portas,

elemento q^ue sempre procurou dar o máximo de seus

esforços pela causa público e muito especialmente

do nosso município.

Como tantos outros iiomens de bem morreu

pobre deixando uma prole numerosa inclusive a viu

va que se pretende ai!ipai'ar.

Que se aprove o projeto é o nosso parecer.
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